
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

REDE NORDESTE DE ENSINO 

DOUTORADO 

 

MINUTA: EQUIVALÊNCIA DE DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS E 
APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DE DISCIPLINAS OPTATIVAS 

 

A equivalência e o aproveitamento de créditos podem ser solicitados para disciplina 
cursada fora da RENOEN/UFRPE. 

O pedido de  equivalência é exclusivo para as disciplinas obrigatórias das Linhas 
de Pesquisa. Não será concedida equivalência para as disciplinas obrigatórias da 
Área de Concentração. 

O pedido de aproveitamento é exclusivo para as disciplinas optativas. 

Pode ser considerada equivalente ou aproveitada a disciplina: 

● com nota entre 9,0 e 10,0 (conceito A) e  7,5 e 8,9 (conceito B); 
● cursada até 5 (cinco) anos a partir da data de ingresso do(a) discente 

no Programa; 
● que não tenha sido incorporada no histórico anterior por equivalência 

ou aproveitamento. 

Equivalência de disciplinas obrigatórias 

A equivalência, exclusiva para disciplinas obrigatórias das Linhas de Pesquisa, 
pode ser concedida até o máximo de 8 créditos (50% do total de créditos das 
disciplinas obrigatórias). 

Para obter a equivalência de disciplinas obrigatórias das Linhas de Pesquisa, devem 
ser atendidos os dois critérios de avaliação: 

● a carga horária igual ou superior, podendo ser consideradas duas 
disciplinas na composição da carga horária; e 

● pelo menos 80% de similaridade em ementa e conteúdo programático. 

Aproveitamento de créditos em disciplinas optativas 

O aproveitamento de créditos, exclusivo para disciplinas optativas, pode ser 
concedido até o máximo de 20 créditos (100% dos créditos das disciplinas optativas). 

Para obter o aproveitamento de créditos, a disciplina solicitada deve apresentar 
aderência à área de concentração: Ensino, Currículo e Processos de Ensino-
aprendizagem. 

 

 

Procedimentos para solicitação 



 

 

A solicitação de equivalência de disciplina ou aproveitamento de créditos será feita 
pelo(a) discente, via processo administrativo, através do e-mail: processo@ufrpe.br 

Deverá ser aberto um processo para cada tipo de pedido (equivalência e/ou 
aproveitamento), independentemente da quantidade de disciplinas em cada 
processo. 

O processo deve ser instruído com os seguintes documentos: 

● Formulário próprio para o aproveitamento de créditos em disciplinas 
optativas (Anexo X)  assinado pelo(a) discente; ou Formulário próprio 
para a equivalência de disciplinas obrigatórias (Anexo X)  assinado 
pelo(a) discente. 

● Histórico Escolar, com autenticidade eletrônica ou declaração 
assinada pela coordenação do PPG de origem, contendo a aprovação 
da disciplina em questão; 

● Ementa e conteúdo programático da disciplina, com autenticidade 
eletrônica ou declaração assinada pela coordenação do PPG de 
origem;  

● Comprovante de pagamento da taxa estabelecida na Resolução 
CEPE/UFRPE 07/2017, via Guia de Recolhimento da União (GRU). 
Para a retirada da GRU, deve-se acessar o link: 
http://www.drca.ufrpe.br/servicos, selecionar “solicitação de dispensa 
de disciplina”, escolher a quantidade de disciplinas a serem avaliadas, 
colocar o nome e CPF do discente e clicar em “solicitar serviço e gerar 
GRU”.  

Para a análise do pedido, o relator do processo deverá levar em conta Programas de 
Pós-Graduação Stricto Sensu brasileiros, reconhecidos pela CAPES e, em caso de 
instituição estrangeira, o seu reconhecimento acadêmico-científico por um PPG 
brasileiro reconhecido pela CAPES e demais critérios necessários. 

O CCD tem total autonomia para analisar e homologar as disciplinas que serão 
consideradas para equivalência ou aproveitamento.  

Aprovada no CCD do dia 30.04.2025, pelo processo: 23082.011380/2025-15.  

mailto:processo@ufrpe.br
http://www.drca.ufrpe.br/servicos


 

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

REDE NORDESTE DE ENSINO 

DOUTORADO 
 

 

Recife, xx de xxxx de 20xx 

Ao: CCD do Programa de Doutorado em Ensino - Rede Nordeste de Ensino (RENOEN) 

Universidade Federal Rural de Pernambuco 

 

A/C Coordenador(a): Prof. Dra. Carmen Farias 

 
De: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DE DISCIPLINAS CURSADAS EM 
OUTROS VÍNCULOS 
 

Prezado(a) Coordenador(a) 

 

Solicito as devidas providências junto ao CCD-RENOEN/UFRPE para o aproveitamento e integralização 

dos créditos referentes às seguintes disciplinas: 

 

CÓDIGO NOME DA DISCIPLINA IES DE CURSO ANO/SEMESTRE CONCEITO 

     

     

IMPORTANTE: Anexar histórico + ementas das disciplinas (devidamente carimbados (quando não assinadas digitalmente) 

ou assinados virtualmente pelo e-gov pelo servidor competente, + comprovante de pagamento da GRU, conforme 

Resolução 07/2017 - CEPE/UFRPE (acesse o site: Gerar GRU | DRCA (ufrpe.br), marque a opção “solicitação de dispensa 

de disciplina”, escolha a quantidade de disciplinas, coloque os seus dados e guia será emitida. 

Caso as disciplinas solicitadas tenham sido cursadas na RENOEN, anexar apenas o histórico.  

Solicitar a abertura do processo: processo@ufrpe.br 

 

Certos de que seremos atendidos, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos e eventuais 

ajustes através do endereço eletrônico [EMAIL]. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
            ASSINATURA DO(A) DISCENTE             Ciente: ASSINATURA DO(A) ORIENTADOR(A) 

    

http://drca.ufrpe.br/servicos
mailto:amanjos50@gmail.com


 

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

REDE NORDESTE DE ENSINO 

DOUTORADO 
 

 

Recife, xxxx de xxxxxxx de 20xx 

Ao: CCD do Programa de Doutorado em Ensino - Rede Nordeste de Ensino (RENOEN) 

Universidade Federal Rural de Pernambuco 

 

A/C Coordenador(a): Prof. Dra. Carmen Farias 

 

De: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EQUIVALÊNCIA EM DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 

 

Prezado(a) Coordenador(a) 

 

Solicito as devidas providências junto ao CCD-RENOEN/UFRPE para a dispensa da(s) seguinte(s) 

disciplina(s): 

 

Código e nome da 
disciplina cursada:  
Carga horária:  
Ano e semestre  de 
curso:  
 

 

IMPORTANTE: Anexar histórico + ementas das disciplinas (devidamente carimbados e assinados virtualmente pelo egov, 

+ comprovante de pagamento da GRU, conforme Resolução 07/2017 - CEPE/UFRPE (acesse o site: Gerar GRU | DRCA 

(ufrpe.br), marque a opção “solicitação de dispensa de disciplina”, escolha a quantidade de disciplinas, coloque os seus 

dados e guia será emitida. 

Caso as disciplinas solicitadas tenham sido cursadas na RENOEN, anexar apenas o histórico.  

Solicitar a abertura do processo: processo@ufrpe.br 

 

Certos de que seremos atendidos, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos e eventuais 

ajustes através do endereço eletrônico [EMAIL]. 

Atenciosamente, 

 

 

 
            ASSINATURA DO(A) DISCENTE             Ciente: ASSINATURA DO(A) ORIENTADOR(A) 

 

http://drca.ufrpe.br/servicos
http://drca.ufrpe.br/servicos
mailto:amanjos50@gmail.com

